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SEÇÃO I
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oito bilhões e oitocentos e oitenta e
nove milhões de ienes japoneses), junto
ao Overseas Economic Cooperation Fund -
OECF, destinada a financiar,
parcialmente, a expansão do Porto de
Santos.

fé

O SENADO FEDERAL resolve:

Art. 1° - É autorizado, na forma da Resolução n 2 96, de
15 de dezembro de 1989, do Senado Federal, alterada pela Resolução n0

• 45, de 19 de outubro de 1990, a contratação de operação de crédito ex-
terno, no valor de até Y 28,889,000,000 (vinte e oito bilhões, oitocen-
tos e oitenta e nove milhões de ienes japoneses), junto ao Overseas
Economic Cooperation Fund - OECF, com a finalidade de financiar, par-
cialmente, a expansão do Porto de Santos, nos termos do Decreto n° 28,
de 6 de fevereiro de 1991.

Art. 2 2 - A operação de crédito autorizada no	 art. 1°
apresenta as seguintes características:

a) mutuário: Companhia Docas do Estado de São 	 Paulo,
conforme Parecer DTN/COREF/DIREF n 2 259, de 28 de agosto de 1991;

b) prazo: vinte e cinco anos;
c) carência: sete anos, contados da data de assinatura

do contrato;
d) juros: exigíveis semestralmente, mesmo durante a ca-

rência, à taxa de 4% a.a. para Tranche I (Y 28,580,000,000), referente
a obras civis, e 3,25% a.a. para Tranche II ( Y 309,000,000), referente
a serviços de consultoria;

e) amortização: em trinta e sete prestações semestrais,
nos seguintes valores Tranche I: a primeira no valor de Y 772,448,000 e
as restantes de Y 772,432,000: Tranche II: Y 8,36-4,000 no primeiro
vencimento, e Y 8,351,000 nos dclnis;

f) data final para desembolso: seis anos, a partir da
data de efetividade do contrato.

Art. 3 2 - A autorização de que trata esta Resolução será
exercida no prazo de doze meses a contar da data de sua publicação.

Art. 4 0 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

SENADO FEDERAL, EM 06 DE SETEMBRO DE 1991

Art. 6 0 Revoga-se o Decreto II , 173, de 8 de julho de 1991.

Brasília, em06 de setetwo	 de 1991; 170° da Independência
e 103° da República.

FERNANDO COLLOR
Luiz Antônio Andrade Gonçalves
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ANEXO II AO DECRETO N. 207, DE 06 DE =mo DE 1991
SENADOR MAURO BENEVIDES

Presidente

Atos do Poder Executivo

DECRETO N°	 207, DE 06 DE SEEDMEWO DE 1991.

Altera aliquotas do Imposto sobre
Produtos Industrializados inciden-
te sobre os veículos automotores
que enumera.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no art. 4°, inciso I, do Decreto-lei n° 1.199, de 27 de de-
zembro de 1971, Decreto de 06 de setembro de 1991.

D ECRET A:

Art. 1 0 Ficam alteradas para os percentuais indicados no
Anexo I as aliquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados inci-
dente sobre os veículos automotores nele relacionados, pela indicação
dos correspondentes códigos de classificação na Tabela de Incidência
aprovada pelo Decreto n 2 97.410, de 23 de dezembro de 1988, com as
alterações decotrentes das modificações introduzidas na Nomenclatura
Brasileira de Mercadorias (NBM/SH) pela Resolução n 0 77, de 15 de de-
zembro de 1988, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura.

Art. 2 0; Ficam alteradas para os percentuais indicados no
Anexo II as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados in-
cidente sobre os veículos automotores nele relacionados, desdobrados,
sob a forma de destaques ("ex"), dos respectivos códigos de classifi-
cação na'Tabela a que se refere o artigo precedente.

Art. 3 0 Fica alterada para zero por cento a alíquota esta-
belecida pela Nota Complementar NC (87-6) ao Capítulo 87 da Tabela
mencionada no art. 1°.

Art. 4 2 Fica criada a seguinte Nota Complementar ao Capí-
tulo 87 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados, aprovada pelo Decreto n° 97.410/88:

"NC (87-10) Ficam reduzidas em cinco pontos percentuais as
alíquotas relativas aos veículos dos códigos 8703.23.0201,
8703.23.0299, 8703.23.0401, 8703.23.0499 e 8703.23.9900,
quando movidos por motor provido de injeção eletrônica, cuja
potência bruta (SAE) se situe na faixa de mais de 100 HP
até 127 HP:"

Art. 5 0 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Inclui o Secretário da Administra-
ção Federal no Comitê 'Nacional da
Qualidade e Produtividade, insti-
tuído pelo Decreto n° 99.675, de 7
de novembro de 1990.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 'da atribuição que lhe con-
fere o art. 84, inciso VI, da Constituição,

D ECRET A:

Art. 1° O art. 3 0 do Decreto n 2 99.675, de 7 de novembro de
1990, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3 2 O Comitê será presidido pelo Secretário-Geral da
Presidência da República e integrado:

I - pelo Secretário da Ciência e Tecnologia da Presidência
da República;

/I - pelo Secretário da Administração Federal da Presidência
da República;

III - pelo Secretário de Assuntos Estratégicos da Presidên-
cia da República;

IV - pelo Secretário-Executivo do Ministério da Economia,
Fazenda e Planejamento;

V - pelo Presidente do Instituto Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO do Ministério da
Justiça;
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